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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos para Aquisição de Equipamentos para a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da
Piedade, no município de Lençóis Paulista.
 

JUSTIFICATIVA
 

 O pedido em questão é de extrema importância à presente Entidade, bem como ao município de Lençóis
Paulista de forma a atender, adequadamente, as necessidades dos usuários beneficiados de Lençóis
Paulista e região, dando aos mesmos condições dignas de atendimento e tratamento médico.
 
 
 

Sala de sessão,
 

 
 

Vinicius Camarinha
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003000380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003000380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003000380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100380031003000380030003A005000

Assinado eletronicamente por Vinicius Camarinha em 22/02/2024 15:59 

Checksum: 6CDFB7026F4F52BCAC84346486DD52E3FE5B9E1F71B23F6074ED926F41DAA2EC

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003000380030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


